
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE

Processo: 0011198-56.2021.6.25.8000

Dispensa de licitação, conforme artigo 75, II, da Lei nº 14.133/2021   ( X ) SIM    (   ) NÃO       

ITEM DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR UNID QUANT. VALOR  TOTAL FORNECEDOR CNPJ

1 UNID 120

R$ 95,00 R$ 11.400,00 NORDESTE GAS LTDA 27.023.064/0001-64

R$ 11.400,00R$ 120,00 R$ 14.400,00 MEU GAS COMERCIAL LTDA 13.053.967/0001-83

R$ 120,00 R$ 14.400,00 MELHOR GAS LTDA 30.519.374/0001-89

 VALOR TOTAL ------------------> R$ 11.400,00

Empresa vencedora optante pelo "SIMPLES":     sim ()        não(x)      

Aracaju, 15 de julho de 2021

DEMONSTRATIVO 21/2021           PTRES: 167686                  ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.04       PI: ADM MATAUX 

VALOR 
UNITÁRIO

MENOR VALOR 
POR ITEM

Vale-Gás para botijão de GLP (gás de 
cozinha) com 13 kg, aceito por 

revendedores situados em todas as 
sedes dos municípios das Zonas 

Eleitorais de Sergipe.

OBS: Informamos que a contratação será realizada pelo método convencional de dispensa de licitação, junto ao fornecedor NORDESTE GAS LTDA, CNPJ 27.023.064/0001-
64, tel (79) 99600-0070, e-mail: nordestegasatendimento@gmail.com, uma vez que ofertou o menor valor, no total de R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais), relativo 
a R$ 95,00 (noventa e cinco reais) por cada vale-gás. Conforme requerido pela unidade solicitante, o vale-gás deve adquirido deve ser aceito por revendedores situados em 
todas as sedes dos municípios das Zonas Eleitorais, desta forma deve ser comercializado por empresas sergipanas. Após consulta ao banco de fornecedores sergipanos 
cadastrados no do Portal Banco de Preços, verificamos que somente a empresa Meu Gás Comercial Ltda (2° colocado) se apresenta como potencial fornecedor. Por esses 
motivos, entendemos que a ferramenta Cotação Eletrônica não atende ao caso, uma vez que possibilita que empresas de outra praça, sem o alcance territorial esperado, 
sejam vencedoras, aumentando sobremaneira o insucesso da contratação. No que tange à contratação de empresas do tipo ME e EEP, entendemos prejudicada diante da 
limitação de fornecedores do tipo, com a capilaridade pretendida.
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